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AÇÃO 

 

ENQUADRAMENTO 

DA AÇÃO 

 

OBJETIVOS DA AÇÃO 

 

ATIVIDADES 
INTERVENIENTES 

CALENDARIZAÇÃO DAS 

ATIVIDADES 

J F M A M J J A S O N D 

1) Realizar duas reuniões do 

CLAS no ano de 2016. 

Regulamento Interno do 

CLAS de Vila Nova de Paiva 

(art. 9, n.º 1), artigos 25.º e 

26.º do Decreto-Lei n.º 

115/2006 de 14 de junho. 

Artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 

115/2006 de 14 de junho.  

1.1) Realização duas reuniões plenárias; 

1.2) Apresentação do Diagnóstico do 

NLI/RSI ao Plenário da Rede no último 

trimestre do ano.  

- Parceiros do CLAS de Vila 

Nova de Paiva  

- Técnica da rede 

            

2) Aprovação do Diagnóstico 

Social e Plano de 

desenvolvimento Social 

Regulamento Interno do 

CLAS de Vila Nova de Paiva, 

art. 2.º  

Artigo 26.º e 36.º do Decreto-

Lei n.º 115/2006 de 14 de 

junho. 

- Identificação das Necessidades e 

das Problemáticas do concelho, 

bem como das potencialidades e 

dos Recursos.  

- Definir uma estratégia de 

intervenção social com base nas 

problemáticas identificadas no 

Diagnóstico Social. 

2.1) Realização de Reunião de Plenário; 

2.2) Aprovação do Documento 

.Parceiros do CLAS de VNP  

.Técnica da Rede 

            

3) Elaborar o Plano de Ação 

2017 

Regulamento Interno do 

CLAS de Vila Nova de Paiva 

art. 2º e 3º  

Artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 

115/2006 de 14 de junho 

Execução das atividades previstas 

no Plano de Desenvolvimento 

Social. 

3.1) Elaboração do Plano de Ação 2017; 

 

 

 

 

.N.E 

.Parceiros do CLAS de VNP 
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AÇÃO 

 

ENQUADRAMENTO 

DA AÇÃO 

 

OBJETIVOS DA AÇÃO 

 

ATIVIDADES 
INTERVENIENTES 

CALENDARIZAÇÃO DAS 

ATIVIDADES 

J F M A M J J A S O N D 

4) Apoiar na Formalização de 

candidaturas a Programas 

diversos 

Regulamento Interno do 

CLAS de Vila Nova de Paiva, 

art. 2.º  

Artigo 26.º e 36.º do Decreto-

Lei n.º 115/2006 de 14 de 

junho. 

Maior capacitação das entidades 

parceiras para dar respostas às 

necessidades locais. 

4.1) Divulgação de informação sobre 

candidaturas a programas/projetos; 

4.2) Apoio técnico na formalização das 

candidaturas (preenchimento de 

formulários). 

.Parceiros do CLAS de VNP  

.Técnica da Rede Social 

            

5) Projeto + (serviço de apoio 

aos jovens e adultos do 

concelho portadores de 

deficiência) 

Artigo 26.º e 36.º do Decreto-

Lei n.º 115/2006 de 14 de 

junho. 

PDS – Eixo de Intervenção 

Saúde (Deficiência). 

Melhorar a qualidade de vida 

(proporcionando bem-estar 

psíquico e físico) da população do 

concelho portadora de deficiência 

que não está integrada em 

nenhuma estrutura de apoio na 

área da deficiência. 

5.1) Atividades de Expressão, aulas de 

ginástica e Piscinas para os jovens e adultos 

do concelho portadores de deficiência, 

anteriormente apoiados no âmbito do 

Contrato Local de Desenvolvimento Social. 

Parceiros do CLAS de VNP 

            

6) Ação de Sensibilização 

"Sentir a Diferença" 

 

 

 

Artigo 26.º e 36.º do Decreto-

Lei n.º 115/2006 de 14 de 

junho. 

PDS – Eixo de Intervenção- 

Saúde (Deficiência) 

Sensibilizar a comunidade para as 

questões das acessibilidades aos 

vários serviços locais e públicos do 

concelho, combater atitudes e 

comportamentos discriminatórios, 

promover os direitos fundamentais 

de todos os cidadãos. 

 6.1) Ação de Sensibilização dirigida à 

comunidade escolar (a definir o escalão 

etário). No fim da ação de sensibilização 

pretende-se realizar uma atividade onde os 

participantes são convidados a percorrer os 

serviços públicos, bancos, correios, 

farmácias, entre outros, com cadeiras de 

rodas, vendas nos olhos, etc.; 

 

6.2) Ação de Sensibilização dirigida à 

comunidade. Atividade prática nos mesmos 

moldes do item anterior. 

 

 

 

- Comunidade em geral; 

- Comunidade Escolar 

- Serviços Públicos 

- Parceiros da Rede Social 
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AÇÃO 

 

ENQUADRAMENTO 

DA AÇÃO 

 

OBJETIVOS DA AÇÃO 

 

ATIVIDADES 
INTERVENIENTES 

CALENDARIZAÇÃO DAS 

ATIVIDADES 

J F M A M J J A S O N D 

7) Banco Local de Ajudas 

Técnicas (BLAT) 

Artigo 26.º e 36.º do Decreto-

Lei n.º 115/2006 de 14 de 

junho. 

PDS – Eixo de Intervenção - 

Saúde 

 

- Proporcionar apoio a pessoas em 

situação de dependência 

permanente ou temporária, cuja 

situação de saúde requeira a 

utilização de ajudas técnicas; 

 

- Diminuir as dificuldades de 

mobilidade;  

- Melhorar os cuidados na 

dependência face a terceiros;  

- Envolver a família e a 

comunidade em geral através da 

doação de equipamento.  

7.1) Criar/reutilizar um espaço de 

armazenamento para este equipamento 

doado ao Município (enquanto entidade 

gestora) por todos os cidadãos interessados 

que disponham destes equipamentos e que 

dele não necessitem. Estes equipamentos 

serão geridos pelos nossos serviços de Ação 

Social e doados de acordo com a 

disponibilidade de material a todos cidadãos 

que dele necessitem; 

7.2) Criar Regulamento Interno do BLAT. 

 

- Parceiros do CLAS de VNP  

- Técnica da Rede Social 

 

 

 

 
            

8) Estudo dos custos de 

educação e saúde dos alunos 

que estudam no concelho de 

Vila Nova de Paiva 

Artigo 26.º e 36.º do Decreto-

Lei n.º 115/2006 de 14 de 

junho. 

PDS – Eixo de Intervenção - 

Demografia 

 

- Analisar e avaliar os custos de 

educação e saúde anuais, por 

aluno, com vista à possível criação 

de um Incentivo como forma de 

manter os alunos nas escolas do 

concelho. 

8.1) Levantamento dos alunos com ASE 

(Ação Social Escolar); 

8.2) Reuniões de trabalho com o 

Agrupamento de Escolas e Unidade de 

Cuidados de Saúde Personalizados de Vila 

Nova de Paiva. 

- Agrupamento de Escolas 

- Unidade de Cuidados 

personalizados de Vila Nova 

de Paiva 

- Câmara Municipal de Vila 

Nova de Paiva 

- N.E 

            


